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RJ BARRA MANSA PREFEITURA MINICIPAL DE BARRA
MANSA

2 8 6 9 5 6 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 599.917,00 28810001 10301201585810486

RJ CABO FRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO
FRIO

2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 500.000,00 25920004 10301201585810033

RJ CASIMIRO DE ABREU PREFEITURA MUNICIPAL DE CASI-
MIRO DE ABREU

2 9 11 5 4 5 8 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 299.650,00 31840007 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 7 2

RJ VA R R E - S A I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VA R R E - S A I

0 7 9 0 0 9 8 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 70.000,00 23970010 10301201585810033

RJ VOLTA REDONDA MUNICIPIO DE VOLTA REDON-
DA/PREFEITURA MUNICIPAL

3 2 5 1 2 5 0 1 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 54.780,00 14730009 10301201585810166

RN BARCELONA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 2 9 0 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 119.280,00 29020006 10301201585810024

RR IRACEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACE-
MA

0 1 6 1 3 0 2 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 190.000,00 26720006 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 135.649,00 10510008 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 135.649,00 10510008 10301201585810014

RR RORAINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 2 0 1 7 R$ 116.689,00 10510008 10301201585810014

RS JACUIZINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JACUIZINHO

1 2 8 6 7 7 3 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS P O RTA O PORTAO PREFEITURA MUNICIPAL 8 7 3 4 4 0 1 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28590003 10301201585810043

RS R E D E N TO R A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDEN-
TO R A

8 7 6 1 3 11 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28620019 10301201585810043

RS SAO JERONIMO SAO JERONIMO PREFEITURA 8 8 11 7 7 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS T U PA R E N D I MUNICIPIO DE TUPARENDI 8 7 6 1 3 6 3 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 90480005 10301201585810043

SC ARARANGUA ARARANGUA PREFEITURA 8 2 9 11 2 4 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC IBICARE IBICARE PREFEITURA 8 2 9 3 9 4 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC SAO LUDGERO SAO LUDGERO PREFEITURA 8 2 9 2 6 5 3 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 49.310,00 28520007 10301201585810042

SP GUAIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 7 6 3 9 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 31350002 10301201585810035

SP JABORANDI PREFEITURA MUNICIPAL DE JABO-
RANDI

5 2 3 8 2 7 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 26250024 10301201585810035

SP SAO BENTO DO SAPUCAI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SA-
PUCAI

1 3 8 7 5 2 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 28010001 10301201585810035

SP SETE BARRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SETE BARRAS

1 2 0 8 4 3 9 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 2 5 4 2 0 0 11 10301201585810284

TO NAZARE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 6 3 8 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 145.900,00 24290004 10301201585810017

TO TA L R$ 6.252.754,00

PORTARIA Nº 2.467, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 5 8 7 933.333,31 28300003 10301201585810053

TO TA L 933.333,31
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ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ES JERONIMO MONTEIRO 2 7 1 6 5 6 5 3 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 27710012 10301201585810032

MT SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 1 4 6 0 2 7 3 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 25480008 10301201585810051

PR FIGUEIRA 7 8 0 6 3 7 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 36800008 10301201585810041

RJ I TA LVA 3 0 4 1 7 1 5 8 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 27800006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 8 3 2

RR CARACARAI 1 3 9 3 9 8 1 6 0 0 0 11 2 0 0 5 180.000,00 10510008 10301201585810014

RS SAO PEDRO DO SUL 8 7 4 8 9 9 1 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28610001 10301201585810043

SP OSASCO 1 3 8 9 7 3 2 9 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 29440008 10301201585810035

TO TA L 740.000,00

PORTARIA No- 2.468, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Disponibiliza recursos ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade no
Estado do Roraima e Município de Boa Vista.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando o Ofício nº 3.069, de 15 de outubro de 2010, da Secretaria de Estado da Saúde
do Roraima; e

Considerando a Resolução nº 002, de 12 de setembro de 2012, da Comissão Intergestores
Bipartite do Estado do Roraima - CIB/RR resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos
mil reais), a ser disponibilizado ao Estado de Roraima e ao Município de Boa Vista.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do Hospital da Criança Santo Antonio
- CNES -2320681.

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão disponibilizados ao Estado de Roraima e
Município de Boa Vista em 3 (três) parcelas de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
excepcionalmente nas competências de outubro, novembro e dezembro de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do valor
descrito no art. 1º desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- 0014 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.469, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Altera os Anexos I e II à Portaria nº 1.337/GM/MS, de 28 de junho de
2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
resolve:

Art. 1º Os Anexos I e II daPortaria nº 1.337/GM/MS, de 28 de junho de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 125, de 29 de junho de 2012, Seção 1, página 58, passam a vigorar na forma
dos Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCOMOÇÃO EM

2012

R$ 1,00
UNIDADE ATÉ DEZEMBRO

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.426.450
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 440.000
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 2.200.000
UNIDADES REGIONAIS DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 40.000
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 21.400.000
COORDENAÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM PORTOS, AERO-
PORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS NOS ESTADOS

450.000

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 3.300.000
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 400.000

TOTAL DO ANEXO I 31.656.450

INCLUI AS DESPESAS RELATIVAS ÀS SUBFUNÇÕES 125, 304, 305, EXCETO CRÉDITOS EX-
TRAORDINÁRIOS E RECURSOS DE DOAÇÕES E DE CONVÊNIOS.

ANEXO II

DEMAIS DESPESAS
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCOMOÇÃO EM

2012.

R$ 1,00
UNIDADE ATÉ DEZEMBRO

GABINETE DO MINISTRO 1.700.000
SECRETARIA EXECUTIVA 11 . 8 0 1 . 1 5 0
NÚCLEOS ESTADUAIS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 1.666.000
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 10.375.000
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 404.000
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA 266.000
INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 94.000
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 2.136.000
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 6.347.000
DISTRITOS SANITÁRIOS ESPECIAIS INDÍGENAS 13.000.000
SECRETARIA DE GESTÃO PARTICIPATIVA 9.060.000
SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA
SAÚDE

954.000

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.144.000
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 1.155.000
CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 20.000
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 6.385.000
SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE

10.330.000

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 2.300.000
UNIDADES REGIONAIS DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 650.000
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 354.000
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 4.000

TOTAL DO ANEXO II 80.145.150

INCLUI AS DEMAIS DESPESAS, EXCETO AS RELATIVAS ÀS SUBFUNÇÕES 125, 304, 305,
CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS E RECURSOS DE DOAÇÕES E DE CONVÊNIOS.

PORTARIA Nº 2.478, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados
ao limite financeiro anual da Assistência
Ambulatorial e Hospitalar (média e alta
complexidade) do Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.006/MEC/MS,
de 27 de maio de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos
Hospitais de Ensino do Ministério da Educação no Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio
da ampliação e qualificação das Portas de Entrada Hospitalares de
Urgência, das enfermarias clínicas de retaguarda, das enfermarias de
retaguarda de longa permanência e dos leitos de terapia intensiva, e
pela reorganização das linhas de cuidados prioritárias de trauma-
tologia, cardiovascular e cerebrovascular, e

Considerando a Deliberação nº 079, de 30 de outubro de
2012, da Comissão Intergestores Bipartite-CIB do Estado de São
Paulo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os recursos no montante anual de
R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), a ser incorporado ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média
e alta complexidade) do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do
Hospital São Paulo - Hospital de ensino da UNIFESP - CNES
2077485, distribuído da seguinte forma:

I - R$ 12.000.000,00 - Incremento da produção dos pro-
cedimentos de média complexidade ambulatorial e hospitalar.

II - R$ 24.000.000,00 - qualificação dos leitos de retaguarda
clínica e UTI.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Es-
tadual de Saúde de São Paulo, do valor mensal correspondente a 1/12
(um doze avos) do montante anual estabelecido no art. 1º desta
portaria.




